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1 - DADOS PESSOAIS 
 
1.1. Nome:   Washington Luís Macêdo de Amorim. 
 
1.2. Filiação:  Severino José Figueirôa de Amorim e Jadenise Macêdo Costa de  
Amorim. 
 
1.3. Nascimento: 13 de fevereiro de 1969 – Vitória de Santo Antão/PE. 
 
1.4.Página eletrônica: www.waadvogados.adv.br 
 
2 - FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
2.1. Bacharelado em Direito – Faculdade de Direito de Olinda / AESO (1991). 
 
2.2. Licenciatura em Letras – Fundação do Ensino Superior da Vitória de  Santo  
Antão / FESV (1991.1).    
 
2.1.1 -  PÓS-GRADUAÇÃO: 
 
2.1.2.Mestrando em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (2021). 
 
2.1.3.Escola Superior da Magistratura de Pernambuco-ESMAPE (1995).  
 
2.1.4.Especialista em Direito Processual Civil pela Faculdade de Direito do Recife 
da Universidade Federal de Pernambuco-UFPE (2000), com habilitação para o 
magistério superior. 
  
2.1.5.Especialista em Língua Portuguesa, com habilitação para o magistério 
superior, pela Fundação do Ensino Superior da Vitória de Santo Antão (1992).  
 
2.1.6.Especialista em Direito Processual Civil (NCPC), com habilitação para o 
magistério superior, pela Universidade Maurício de Nassau (2016/2018).  
 
2.1.7.Especialização em Direito Administrativo, pela Faculdade de Direito do 
Recife da Universidade Federal de Pernambuco, no período de abril de 2002 a 
junho de 2003.  
 
3 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 
3.1.Reconduzido ao cargo de Desembargador Eleitoral Substituto do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, da classe dos Advogados, empossado em 
12/4/2021, por força do Decreto Presidencial publicado no Diário Oficial da 
União do dia 11 de janeiro de 2021. 



 
3.2.Desembargador Eleitoral Substituto do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco (Mandato 17 de dezembro de 2018 a 17 de dezembro de 2020), com 
desempenho pleno do cargo de 19 de dezembro de 2019 a 12 de outubro de 2020, 
nos termos da convocação encaminhada através do ofício n◦ 8485/2019/SEAJE. 
 
3.3.Ouvidor do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (Portaria n◦ 
720/2019, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2019 a 17 de 
dezembro de 2020). 
 
3.4.Procurador de carreira do Município da Vitória de Santo Antão desde 1º de 
fevereiro de 2008, após aprovação em concurso de provas e provas e títulos.  
 
3.5.Procurador-Geral da Escola Agrotécnica Federal da Vitória de Santo Antão 
(setembro de 1997 a abril de 2001).  
 
3.6.Consultor Jurídico da Escola Agrotécnica Federal da Vitória de Santo Antão 
(2001/2002).  
 
3.7.Procurador-Geral do Município de Jaboatão dos Guararapes (2007/2008).  
 
3.8.Procurador-Geral do Município da Vitória de Santo Antão.  
 
3.9.Consultor Jurídico da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão 
(1999/2000 e 2005/2008). 
 
3.10.Consultor Jurídico do Município de Glória do Goitá (2005 e 2014 a 2016). 
 
3.11.Consultor Jurídico do Instituto de Previdência do Município da Vitória de 
Santo Antão (2008). 
 
3.12.Advogado e Consultor Jurídico do Município do Moreno (2006/2008). 
 
3.13.Consultor da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão (1999/2000). 
 
3.14.Consultor da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão (2005). 
 
3.15.Advogado-Chefe do Contencioso do Município da Vitória de Santo Antão 
(2003/2005). 
 
3.16.Sócio fundador do escritório Washington Amorim & Advogados, registrado 
perante a OAB/PE – Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pernambuco, 
no Livro próprio “B” de nº 7, sob o número de registro 948, em 25 de janeiro de 
2005. 



3.17.Professor Honorário da Escola Superior da Advocacia de Pernambuco – ESA 
(Desde 2016). 
 
3.18.Consultor Jurídico da Câmara Municipal de Gravatá, através do escritório 
Washington Amorim & Advogados. 
 
3.19.Advogado militante desde 26 de março de 1992.  
 
4 - APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1.Aprovação em 6º colocado no Concurso Público para Assistente Jurídico da 
Escola Agrotécnica Federal de Barreiros (1996). 
 
4.2.Aprovação no XVII (2005) Concurso para Magistratura no Estado de 
Rondônia, ficando entre os candidatos classificados para 3ª e última fase do 
certame (meramente classificatória). 
 
4.3.Aprovação no Concurso Público para Procurador do Município da Vitória de 
Santo Antão (2006) 
 
5 – PARTICIPAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 
5.1.Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Vitória de Santo 
Antão, Estado de Pernambuco, de 1998 até o tempo presente.  
 
5.2.Presidente da Associação dos Procuradores do Município da Vitória de Santo 
Antão-ANMVSA, de 2009 até o tempo presente.  
 
5.3.Membro do Colégio Permanente de Juristas da Justiça Eleitoral – COPEJE, 
desde 2018. 
 
5.4.Membro da Comissão de Jurisprudência do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco (Portaria n◦ 123/2020, publicada no Diário da Justiça de 9 de março 
de 2020). 
 
5.5.Membro da Comissão de Concurso Público para serventias judiciais da 
Comarca da Vitória de Santo Antão (1992). 
 
5.6.Membro do Instituto dos Advogados de Pernambuco, desde 2015.  
 
5.7.Vice-Presidente da Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção 
Vitória de Santo Antão, no triênio 1995/1997.  
 



5.8.Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Vitória de 
Santo Antão, biênio 1993/1994.  
 
6 – CURSOS/CONGRESSOS/SEMINÁRIOS COMO DEBATEDOR E 
PRESIDENTE DE MESA EM EVENTO JURÍDICO 
 
6.1.Palestrante no Seminário: Perspectivas para as Eleições 2020, promovido pela 
Escola Superior da Advocacia Professor Ruy Antunes, realizada no Auditório da 
OAB de Pernambuco, Recife/PE, ocorrida em 29 de agosto de 2019. 
 
6.2.Debatedor na Palestra intitulada Polêmicas da Reforma Trabalhista 
promovida pela Escola Superior de Advocacia de Pernambuco, Professor Ruy 
Antunes, OAB/Subseção Vitória de Santo Antão, 21 de agosto de 2019. 
 
6.3.Debatedor na Caravana da Reforma da Previdência promovida pela Escola 
Superior de Advocacia de Pernambuco, Professor Ruy Antunes, OAB/Subseção 
Vitória de Santo Antão, 19 de agosto de 2019. 
 
6.4.Debatedor na Caravana de Direito Eleitoral promovida pela Escola Superior 
de Advocacia de Pernambuco, Professor Ruy Antunes, OAB/Subseção Vitória 
de Santo Antão, 19 de agosto de 2019. 
 
6.5.Presidente de mesa do III Congresso Euroamericano de Direito 

Constitucional promovido pela Faculdade Maurício de Nassau, realizado no 

Centro de Convenções de Pernambuco (2008). 

6.6.Moderador da Conferência Nacional dos Advogados (2005). 

6.7.Presidente de Mesa em palestra proferida pelo Dr. Maurílio Ferreira Lima 

sobre o tema O JULGAMENTO DE SADDAM HUSSEIN À LUZ DO TRIBUNAL 

INTERNACIONAL (17 de outubro de 2005 na OAB Subseção Vitória de Santo 

Antão). 

 

6.8.Participação, como debatedor e palestrante no Simpósio de Atualização 

Profissional promovido pela OAB/Subseção Vitória de Santo Antão, em parceria 

com a Escola Superior de Advocacia Professor Ruy da Costa Antunes (2004). 

 

6.9.Presidente de Mesa e palestrante no Curso de Direito do Consumidor, 

realizado na OAB/Subseção Vitória de Santo Antão (2005). 

 

6.10.Presidente e debatedor na Palestra sob o título A Mulher no Mundo 

Globalizado, realizado na OAB/Subseção Vitória de Santo Antão (2005). 

 



6.11.Presidente e debatedor no Curso de Direito Eleitoral, realizado na 

OAB/Subseção Vitória de Santo Antão (2005). 

 

6.12.Presidente e debatedor no Curso de Direito de Família, realizado na 

OAB/Subseção Vitória de Santo Antão (2005). 

 

6.13.Participação, como debatedor, no evento intitulado Habeas Corpus, 

juntamente com o Dr. Gilberto Marques, em 17 de outubro de 2005, na OAB 

Subseção Vitória de Santo Antão. 

7 – CURSOS E EVENTOS JURÍDICOS 

 

7.1.VII Fórum Jurídico de Lisboa Justiça e Segurança, realizado na Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa, no período compreendido de 22 a 24 de 2019, 

promovido pelo Instituto Brasiliense de Direito Público. 

 

7.2.Curso de Planejamento Sucessório, promovido pelo Instituto Luiz Mário 

Moutinho, Recife/PE, no período de 21 e 22 de agosto de 2019. 

7.3.Participação, na condição de convidado especial, da XVII Conferência 

Nacional dos Advogados promovida pelo Conselho Federal da OAB, no 

período de 29 de agosto a 2 de setembro de 1999. 

7.4.Curso Completo de Processo Civil no Curso Jurídico Misael Montenegro 

Filho (março a junho de 2013). 

7.5.Curso de Responsabilidade Civil no Curso Jurídico Misael Montenegro Filho 

(maio a junho de 2013). 

7.6.X Congresso de Procuradores Municipais, Rio de Janeiro/RJ, promovido pela 

Associação Nacional dos Procuradores Municipais, no período de 5 a 8 de 

novembro de 2013. 

7.7.XICongresso Brasileiro de Procuradores Municipais, Rio de Janeiro/RJ, 

promovido pela Associação Nacional dos Procuradores Municipais no período 

de 11 a 14 de novembro de 2014. 

7.8.XXI Congresso Nacional do Conselho dos Serviços Jurídicos das Instituições 

Federais de Ensino Brasileiras, Porto Alegre/RS, no período de 20 a 24 de 

outubro de 1997. 

7.9.XXII Congresso Nacional do Conselho dos Serviços Jurídicos das Instituições 

Federais de Ensino Brasileiras, Recife/PE, no período de 5 a 9 de outubro de 1998.  



7.10.XXIII Congresso Nacional do Conselho dos Serviços Jurídicos das 

Instituições Federais de Ensino Brasileiras, Brasília/DF, no período de 4 a 8 de 

outubro de 1999.  

7.11.XXIV Congresso Nacional do Conselho dos Serviços Jurídicos das 

Instituições Federais de Ensino Brasileiras, Rio de Janeiro/RJ, no período de 2 a 

6 de outubro de 2000.  

7.12. Curso de Oratória promovido pela OAB/Subseção Vitória de Santo Antão, 

sob a coordenação da Escola Superior de Advocacia de Pernambuco, no período 

de 27 e 28 de abril de 2012. 

7.13.I CONPAF – Congresso Nacional dos Procuradores Federais e do II Curso 

Especial de Advocacia do Estado promovido pela Associação Nacional dos 

Procuradores Federais, no período de 6 a 10 de novembro de 2000. 

7.14.II CONPAF – Congresso Nacional dos Procuradores Federais e do III Curso 

Especial de Advocacia do Estado promovido pela Associação Nacional dos 

Procuradores Federais, no período de 26 a 29 de novembro de 2001. 

7.15.Curso de Oratória promovido pelo SEBRAE, no período de 29 junho a 2 de 

julho de 1999, Associação Comercial e Industrial da Vitória de Santo Antão. 

7.16.Curso de Introdução à Literatura promovido pelo Diário de Pernambuco, 

UFPE,  UNICAP e Gabinete Português de Leitura, Recife/PE, no período de 7 a 

9 de julho de 1992. 

7.17.Encontro Brasileiro de Subseções da OAB, promovido pela Subseção 

Curitiba, Curitiba/PR, no período de 30 e 31 de julho de 1998. 

7.18.I Semana de Atividades Literárias promovida pela Faculdade de Formação 

de Professores da Vitória de Santo Antão, no período de 7 a 11 de novembro de 

1988. 

7.19.Jornada de Atualização em Direito: As Novas Reformas do Processo Civil 

promovida pela Escola Superior da Magistratura de Pernambuco. no período de 

19 a 20 de abril de 2006. 

7.20.IV Congresso Nacional de Direito Processual realizado no Recife no período 

de 2 a 4 de maio de 1996. 

7.21.1º Encontro Nacional dos Advogados do Sertão, realizado na cidade do 

CRATO/CE, promovido pelo Conselho Federal da OAB, Cidade do Juazeiro do 

Norte/CE, no período de 15 e 16 de maio de 2014. 

7.22.Mulher em Evidência, promovido pela Escola Superior de Advocacia de 

Pernambuco – Professor Ruy Antunes, Recife/PE, em 24 de maio de 2018. 



8 - CONDECORAÇÕES 

 
8.1.Medalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca, conferida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco, Resolução n◦ 352, de 12 de julho de 2019, Recife/PE. 
 
8.2.Medalha Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar, através do Ato 4562, de 
17 de outubro de 2017, do Governador do Estado de Pernambuco, Recife/PE, 
outubro de 2017. 
 
8.3.Diploma emitido pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados em favor da preservação 
do Estado Democrático de Direito e da Advocacia Nacional, no transcurso do 
trigésimo aniversário da Promulgação da Constituição da República Federativa 
do Brasil. 
 
8.4.Paraninfo dos novos advogados que prestaram compromisso na OAB/PE, 
aos 30 de outubro de 1998, no Recife. 
 
8.5.Homenageado com o nome da Turma Concluinte do Curso de Direito da 
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins – FACOL, 2007.2, aos 21 de fevereiro de 
2008. 
 
9 - HOMENAGENS 

 
9.1.Voto de congratulações da Comissão de Direito Eleitoral – CDE da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Pernambuco, pela recondução recondução 
ao cargo de Juiz Substituto do Tribunal Regional Eleitoral, em 13 de janeiro de 
2021. 
 
9.2.Voto de aplauso da Assembleia Legislativa de Pernambuco, aprovada em 
sessão de 1º de fevereiro de 2021, pela recondução ao cargo de Juiz Substituto do 
Tribunal Regional Eleitoral, comunicado através do Ofício Sec. n◦ 00669/2021. 
 
9.3.Moção de Aplauso do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional de Pernambuco, sessão realizada em 25/5/2020, em razão dos esforços 
dedicados ao apoio à advocacia para o enfrentamento da situação de pandemia 
do COVID-19. 
 
9.4.Voto de aplauso da Assembleia Legislativa de Pernambuco, pelo 
compromisso, dedicação e reconhecido esforço desempenhado no Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicado através do ofício n◦ 251/2019, de 
27/11/2019. 
 



9.5.Contratulação pelo Trabalho desenvolvido no Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, com compromisso e dedicação, através do Ofício n◦ 251/2019, de 
27 de novembro de 2019, oriundo do Gabinete do Deputado Romero 
Albuquerque, da Assembleia Legislativa de Pernambuco. 
 
9.6.Voto de aplauso da Câmara Municipal do Recife pela eleição à Presidência da 
OAB-PE Subseccional Vitória de Santo Antão, comunicado através do ofício n◦ 
349/2018-CGVJA, DE 20/12/2018. 
 
9.7.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão, 
comunicado através do ofício n◦ 152/2018-SL, de 11 de outubro de 2018, pela 
nomeação no Cargo de Desembargador Eleitoral. 
 
9.8.Moção de aplauso do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional de Pernambuco, sessão realizada em 24/9/2018, pela nomeação no 
Cargo de Desembargador Eleitoral. 
 
9.9.Moção de aplauso da Assembleia Legislativa de Pernambuco, aprovada em 
sessão de 26 de novembro de 2018, pela eleição na Presidência da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Subseção Vitória de Santo Antão, comunicado através do 
ofício Sec. n◦ 23156/2018, de 27/11/2018. 
 
9.10.Moção de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
nomeação no Cargo de Desembargador do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, comunicado através do ofício n◦ 099/2018-SL. 
 
9.11.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
eleição para o sétimo mandato como Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Subseção Vitória de Santo Antão, comunicado através do ofício n◦ 
354/2015-SL, de 4/12/2015. 
 
9.12.Voto de aplauso da Assembleia Legislativa de Pernambuco pela reeleição à 
Presidência da OAB Subseção Vitória de Santo Antão, aprovado em 25/11/2015, 
comunicado através do ofício n◦ 43010/2015, de 1/12/2015. 
Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
recondução à Presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseccional 
Vitória de Santo Antão, pelo requerimento n◦ 108/2012, aprovado em 
19/11/2012. 
 
9.13.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
reeleição a Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Vitória de 
Santo Antão, aprovado em sessão ordinária de 1º de dezembro de 2009, 
comunicado através do ofício n◦ 387/2009-PL, de 8/12/2009. 
 



9.14.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pelo 
brilhante trabalho realizado a frente da OAB/PE, Subseção Vitória de Santo 
Antão, aprovado na sessão realizada em 13/11/2001, comunicado através do 
ofício n◦ 479/2001, de 19/11/2001. 
 
9.15.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
brilhante atuação na Procuradoria-Geral do Município de Jaboatão dos 
Guararapes/Pernambuco, especialmente por ocasião do julgamento do pedido 
de intervenção do Prefeito junto a Corte Especial do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, requerimento aprovado em plenário em 20/11/2008, comunicado 
através do ofício n◦330/2008-PL, de 21/11/2008. 
 
9.16.Voto de aplauso da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão pela 
eleição de Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Vitória de 
Santo Antão, aprovado em plenário em 1/12/1997, comunicado através do ofício 
n◦ 531/97-PL, de 4/12/1997. 

 
10 – PUBLICAÇÃO 
 
Querela Nulitatis, 2ª Revista de Jurisprudência do Colégio Permanente de juristas 
da Justiça Eleitoral – COPEGE – Homenagem ao Ministro Dias Toffoli, 
Brasília/DF, p.657-664, 2020. 
 
 


